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Rescisao de aluguel ndo poder se condicionada a reparos
no imovel

21/03/2023

N&o é licito ao locador exigir a permanéncia do vinculo locaticio até arealizacéo de reparos no imével. O entendimento é
da 352 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sdo Paulo ao definir que a existéncia de eventuais pendéncias
em um imaével alugado ndo impede arescisdo contratual, nem justifica a recusa dos proprietarios em receber as chaves de
volta.
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Freepi kPropri etério ndo pode alegar necessidade de reforma para negar fim do contrato

O caso envolve uma agdo para declaracdo de rescisio de contrato de aluguel e consignacdo das chaves movida pelos
inquilinos contra 0s proprietérios, que se recusaram a encerrar o contrato pela suposta necessidade de reformas no local,
sendo que o prazo locaticio estava na fase de tempo indeterminado, com os autores enviando a notificagdo prévia de 30
dias.

Osinguilinos também cobravam o ressarcimento de despesas extraordindrias de obras no condominio, que seriam de
responsabilidade dos proprietarios. Ao manter a sentenga de primeiro grau, o relator, desembargador Flavio Abramovici,
disse que os autores comprovaram todos 0s requisitos previstos em lei e que foi descabida a recusa dos proprietérios em
receber as chaves.

“Inexiste previsdo legal de manutencéo darelacdo contratual apds o pedido de rescisdo por parte do locatério, fazendo
com que o pedido de consignago das chaves sgjalegitimo”, afirmou. Ele destacou que a eventual necessidade de reparos
no imovel ndo altera o desfecho do feito, “pois ndo € licito ao locador exigir a permanéncia do vinculo locaticio até a
realizac&o dos reparos’.

O relator definiu a data de encerramento do contrato como o dia da consignagéo das chaves, ndo sendo cabivel qualquer
cobranca apés o feito, além de considerar vélida arestituicéo de valores cobrados a titulo do fundo de obras, “pois
incumbe aos locadores o0 pagamento das despesas extraordinérias do condominio (nos termos do artigo 22, inciso X e
parégrafo unico, dalLe 8.245/91)". A decisdo foi unanime.
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